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PORTARIA N" 114/2017 DE 02 DE MARÇO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO JOÀO DOS

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de

suas auibuivòes legais, e lendo em visia o disposto na

Lei n" 53/1977 de 13 de junho de 1977. resolve:

Ari. 1° Conceder diária a Senhora SANNY MARA EVANGELISTA DE SOUSA, face a

seu deslocamento para a Cidade de Sào Luís - MA. para participar de uma reunião

com o Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Maranhão - COSEMS/MA.

no dia de 03/03/2017.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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